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No, 2.989/95 

"ABRE CREDITO ESPECIAL 
REPASS/\R AUXILIO AO CTG 
BORGES" 

DESTINADO ^ 
CEL. CHICO iSSÍ 

!ít;í 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 
de Santo Antônio da Pat rui ha, no uso das 
atribuifòes que lhe s^àio conferidas por 
Lei . 

FAÇO SABER, que a Cájnara Muni ci pal 
a p r o t-' o u e ~ê'á s a n c i o n o a seguinte L e i % 

A R T IGO 1 o . -- F i ca abe r t o u m C r è d i t o E s p e c i a 1 , n o vai o r d e R $ 
2.000,00 (dois mil reais), dest inado a re passar auxílio ao 
CT6 Ce I . Chi co Bo rges , co n f o rme segu.e í 
09- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
01- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
Atividade 2.095- Auxilio ao ÇTG Ce 1. Chico Borges 
3.2.3.1- Subvenções Soei ai s .................. R-$ 2.000,00 

ARTIGO 2o. - Servirá de recurso para cobertura do crédito supra, 
o auxilio da ía. Secretaria da Assembléia Legislativa do 
Estado do Rio Grande do Sul, para o CTG Cel. Chico 
Borges, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

R TIG O 3 o . - R e o g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s e m c o nt rá r i o , esta Le i entra 
em vigor a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de dezembro de 1995 

teÍE'^ FERULIO TEDESÇJO NETTO 
P r e f e i t o M u n i c i p a I 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

G E R { . " f L O S 
S e c r e t á r í 5) d e W d m 1 ni si r a ç ã o 
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